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RESUMO 

Esta revista visa contribuir para o entendimento de alguns equipamentos 

públicos que promovem os Direitos Humanos das mulheres frente ao 

Serviço Social e Direito Penal. Vale mencionar que esta revista é produto 

de uma pesquisa bibliográfica e empírica, feita pelos autores. Nesse 

sentido, faremos um breve contexto histórico dos Direitos Humanos, 

entrando no debate do Serviço Social e Penal. E por fim, levantam-se 

algumas considerações acerca da atuação do assistente social na luta 

contra a violência vivida pelas mulheres. Vale mencionar, que o exercício 

profissional centra-se na liberdade, direção ética-política, autonomia do 

sujeito, tendo por uma postura democrática, vinculada aos Direitos 

Humanos e Direito Penal. 

Palavras-chaves: Serviço Social. Direitos Humanos. Direito Penal. 

  



 

  

 

ABSTRACT 

This journal aims to contribute to the understanding of some public 

institutions that promote women's human rights in relation to Social 

Work and Criminal Law. It is worth mentioning that this journal is the 

product of bibliographic and empirical research conducted by the 

authors. In this sense, we will provide a brief historical context of Human 

Rights, entering into the debate on Social Work and Criminal Law. 

Finally, we will raise some considerations regarding the role of the social 

worker in the fight against violence experienced by women. It is worth 

mentioning that professional practice is centered on freedom, ethical-

political direction, and the autonomy of the individual, maintaining a 

democratic stance linked to Human Rights and Criminal Law. 

Keywords: Social Work. Human Rights. Criminal Law. 



 

  

 

RESUMEN 

Esta revista tiene como objetivo contribuir a la comprensión de algunas 

instituciones públicas que promueven los derechos humanos de las 

mujeres en relación con el Trabajo Social y el Derecho Penal. Cabe 

mencionar que esta revista es producto de la investigación bibliográfica 

y empírica realizada por los autores. En este sentido, se proporcionará un 

breve contexto histórico de los Derechos Humanos, adentrándose en el 

debate sobre el Trabajo Social y el Derecho Penal. Finalmente, se 

plantearán algunas consideraciones sobre el papel del trabajador social 

en la lucha contra la violencia que sufren las mujeres. Es importante 

destacar que la práctica profesional se centra en la libertad, la orientación 

ético-política y la autonomía de la persona, manteniendo una postura 

democrática vinculada a los Derechos Humanos y el Derecho Penal. 

Palabras clave: Trabajo social. Derechos humanos. Derecho penal. 



 

  

 

APRESENTAÇÃO 

A compreensão dos Direitos Humanos demanda, necessariamente, o 

reconhecimento de seu processo histórico de construção, especialmente 

no contexto brasileiro, marcado por avanços, retrocessos e permanentes 

disputas sociais. Nesse sentido, esta obra propõe uma análise que articula 

a trajetória dos Direitos Humanos no Brasil com a atuação do Serviço 

Social, profissão que tem como um de seus princípios fundamentais, 

conforme estabelecido no Código de Ética de 1993, a defesa 

intransigente dos direitos humanos e a promoção de sua efetivação na 

prática social. 

A pesquisa desenvolvida fundamenta-se em levantamento bibliográfico 

e revisão de literatura, tomando como categorias centrais os Direitos 

Humanos, o Serviço Social, a questão de gênero — com destaque para a 

mulher — e os aspectos do Direito Penal que garantem a proteção das 

pessoas frente a atos ilícitos. Tal abordagem possibilita compreender a 

inter-relação entre esses campos, evidenciando como os marcos legais e 

institucionais dialogam com a prática profissional dos assistentes sociais. 

O estudo delimita dois objetivos principais: o primeiro consiste em 

compreender os Direitos Humanos no Brasil, considerando suas 

regulamentações e marcos normativos no cenário nacional; o segundo 



 

  

 

busca analisar os equipamentos públicos responsáveis pela promoção e 

garantia desses direitos, evidenciando sua interface com o trabalho do 

assistente social. 

Para tanto, apresenta-se inicialmente um percurso histórico que destaca 

importantes conquistas de direitos fundamentais ao longo do século XX, 

bem como os períodos de ruptura, especialmente durante o regime militar 

instaurado em 1964, marcado pela supressão de liberdades individuais. 

A partir de 1974, observa-se um processo gradual de reabertura política, 

culminando na Constituição Federal de 1988, marco essencial para a 

consolidação do Estado Democrático de Direito e para a 

institucionalização dos Direitos Humanos no Brasil. 

Nesse contexto, o Serviço Social assume papel estratégico na luta pela 

efetivação dos direitos sociais, atuando na mediação entre Estado e 

sociedade e contribuindo para a construção coletiva da cidadania. Mais 

do que a prestação de serviços, a profissão se configura como um espaço 

de fortalecimento do protagonismo dos sujeitos, promovendo a 

superação de condições de subalternidade e incentivando processos 

emancipatórios. 

Dessa forma, esta obra evidencia que a atuação do Serviço Social, 

orientada pelos princípios dos Direitos Humanos, não apenas contribui 



 

  

 

para a garantia de direitos, mas também para a transformação social, 

reafirmando seu compromisso ético, político e profissional com a justiça 

social e a dignidade humana. 
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CAPÍTULO 1 

DIREITOS HUMANOS, ESTADO DEMOCRÁTICO E SERVIÇO 

SOCIAL NO BRASIL 

Os Direitos Humanos apresentam um caráter histórico, dinâmico 

e em permanente construção, estando diretamente relacionados às lutas 

sociais, especialmente das classes trabalhadoras. No contexto brasileiro, 

sua trajetória foi marcada por avanços e retrocessos, refletindo as 

transformações políticas e sociais ao longo do tempo. 

Entre os anos de 1930 e 1964, durante o governo de Getúlio 

Vargas, ocorreram importantes avanços no campo dos direitos sociais, 

como a criação da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a 

regulamentação da jornada de trabalho e a ampliação de direitos 

previdenciários. Contudo, tais conquistas coexistiram com limitações às 

liberdades políticas e à autonomia sindical, evidenciando a contradição 

entre direitos sociais e participação democrática. 

O período da ditadura militar (1964–1985) representou uma fase 

de supressão das liberdades civis e políticas, sendo considerado um dos 

momentos mais críticos da história brasileira. A partir de 1974, inicia-se 
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um processo gradual de abertura política, culminando na 

redemocratização e na promulgação da Constituição Federal de 1988. 

A Constituição de 1988, denominada Constituição Cidadã, 

constitui um marco fundamental na consolidação dos Direitos Humanos 

no Brasil, estabelecendo princípios como a dignidade da pessoa humana, 

a cidadania e a justiça social como fundamentos do Estado Democrático 

de Direito. 

Nesse cenário, o Serviço Social se consolida como profissão 

comprometida com a defesa dos direitos sociais, políticos e culturais. O 

Código de Ética do Assistente Social de 1993 estabelece como princípio 

fundamental a “defesa intransigente dos direitos humanos” (BRASIL, 

2012), orientando a prática profissional para a promoção da equidade, da 

justiça social e da emancipação dos sujeitos. 

O Serviço Social pode ser compreendido sob múltiplas 

dimensões: como profissão comprometida com a transformação social; 

como disciplina científica; como prática pedagógica; e como intervenção 

política voltada à promoção da dignidade humana. Nesse sentido, 

fundamenta-se na articulação entre conhecimento teórico, compromisso 

ético e ação prática. 



 

 

  

 
20 

 
 

OS IMPACTOS POSITIVOS DOS DIREITOS HUMANOS NO SERVIÇO 

SOCIAL FRENTE AO DIREITO PENAL 

 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos (ONU, 1948) 

constitui um marco referencial ao estabelecer princípios universais que 

orientam as relações sociais. Nesse sentido: 

São normas que reconhecem e protegem a dignidade de todos 

os seres humanos. […] a lei dos direitos humanos obriga os 

governos a fazerem algumas coisas e impede-os de fazer 

outras. Os indivíduos também têm responsabilidades: 

usufruindo dos seus direitos humanos, devem respeitar os 

direitos dos outros. Nenhum governo, grupo ou indivíduo 

tem o direito de fazer qualquer coisa que viole os direitos de 

outra pessoa (unicef, 2022). 

 

Assim, os Direitos Humanos configuram-se como base normativa 

e ética para a atuação profissional, orientando a construção de práticas 

voltadas à promoção da cidadania e à superação das desigualdades 

sociais. 
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CAPÍTULO 2 

SERVIÇO SOCIAL, NECESSIDADES HUMANAS E 

INTERVENÇÃO PROFISSIONAL 

O Serviço Social constitui-se como uma profissão científica 

baseada na ação, cuja finalidade é compreender e intervir nas expressões 

da questão social. Sua atuação fundamenta-se na articulação entre teoria 

e prática, tendo como eixo central a identificação e a satisfação das 

necessidades humanas. 

As necessidades humanas são universais, porém sua satisfação 

depende das condições sociais, econômicas e culturais em que os 

indivíduos estão inseridos. Nesse sentido, os problemas sociais 

correspondem a necessidades humanas não satisfeitas, resultantes das 

desigualdades estruturais da sociedade. 

De acordo com Schneider (2022, p. 77): 

A teoria das necessidades humanas é um 

conjunto científico de padrões baseados nas 

necessidades biológicas, psicológicas, sociais e 

culturais para a sobrevivência, prosperidade e 

bem-estar humanos. 

 

Doyal e Gough (1991) destacam dois tipos fundamentais de 

necessidades: as necessidades básicas de sobrevivência e as necessidades 

de autonomia pessoal, ambas essenciais para o desenvolvimento humano. 
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A atuação do Serviço Social busca responder a essas necessidades 

por meio da promoção de direitos, da mediação institucional e do 

fortalecimento das capacidades individuais e coletivas. Nesse contexto, 

a intervenção profissional ocorre em um ambiente institucional e se 

caracteriza por uma relação que articula cuidado, controle e 

emancipação. 

Como afirma Schneider (2020, p. 89): 

O serviço social é uma profissão científica baseada na ação, 

que se traduz na identificação, descrição e explicação das 

causalidades subjacentes aos problemas sociais. É também 

precursor do desenvolvimento de diretrizes de ação, 

entendidas como um conjunto de etapas claramente 

formuladas para aliviar e remediar os problemas sociais. 

 

Nesse sentido, o Serviço Social atua como mediador entre o 

Estado, a sociedade e os indivíduos, promovendo a implementação de 

políticas públicas e contribuindo para a construção de respostas sociais. 

A concepção do Triplo Mandato, formulada por Staub-

Bernasconi, orienta essa atuação em três dimensões: o compromisso com 

o usuário, o compromisso com o Estado e as políticas públicas e o 

compromisso com os Direitos Humanos. 

De acordo com Banks e Nohr (2008, p. 10): 

As profissões do trabalho social abrangem os profissionais 

cujo papel é o de trabalhar com pessoas necessitadas de 

ajuda, de apoio legal, de educação informal ou de controle. 
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Trabalham dentro de um conjunto de valores e dão especial 

importância à mudança individual e social, ao respeito pela 

diversidade e pela diferença e dinamizam uma prática 

participativa incentivando à responsabilidade 

 

Dessa forma, o Serviço Social ultrapassa a dimensão assistencial, 

assumindo um papel político e pedagógico, voltado à promoção da 

cidadania, à participação social e à transformação das condições de vida. 
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CAPÍTULO 3 

DIREITO PENAL, POPULISMO PENAL E OS IMPACTOS DOS 

DIREITOS HUMANOS NA INTERVENÇÃO SOCIAL 

No Estado Democrático de Direito, o Direito Penal deve ser 

compreendido como instrumento de proteção de bens jurídicos 

relevantes, estando submetido a limites constitucionais que visam conter 

o arbítrio estatal. A Constituição Federal de 1988 estabelece princípios 

fundamentais, como a dignidade da pessoa humana, a legalidade e a 

presunção de inocência, que orientam o exercício do poder punitivo. 

O garantismo penal, conforme proposto por Ferrajoli, defende a 

limitação do poder de punir por meio de garantias jurídicas, evitando 

abusos e assegurando os direitos fundamentais. Princípios como a 

intervenção mínima, a subsidiariedade e a proporcionalidade reforçam 

que o Direito Penal deve ser utilizado como última ratio. 

Entretanto, observa-se, no contexto contemporâneo, a expansão 

do sistema penal, marcada pelo fenômeno do populismo penal. Esse 

fenômeno caracteriza-se pela utilização do Direito Penal como resposta 

imediata às demandas sociais por segurança, frequentemente 

influenciado por pressões políticas e midiáticas. 
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No Brasil, essa expansão se manifesta por meio da criação de 

novos tipos penais, do aumento de penas e do endurecimento das 

políticas criminais. Contudo, tais medidas não têm se mostrado eficazes 

na redução da criminalidade, contribuindo para o agravamento da 

seletividade penal e do encarceramento em massa. 

A seletividade do sistema penal evidencia que determinados 

grupos sociais, especialmente os mais vulneráveis, são mais 

frequentemente atingidos pela ação punitiva do Estado, refletindo as 

desigualdades estruturais da sociedade. 

Nesse cenário, os Direitos Humanos e o Serviço Social 

apresentam-se como alternativas fundamentais ao modelo punitivista. Ao 

contrário da lógica penal, que se centra na punição, o Serviço Social 

busca compreender as causas estruturais dos problemas sociais, 

propondo intervenções baseadas na prevenção, na inclusão social e na 

promoção da cidadania. 

Assim, a incorporação dos Direitos Humanos na prática do 

Serviço Social contribui para a construção de respostas mais eficazes e 

humanizadas, voltadas à redução das desigualdades e à promoção do 

bem-estar social. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente estudo evidenciou a relevância da articulação entre o 

Serviço Social, o Direito Penal e os Direitos Humanos na construção e 

efetivação dos direitos sociais, especialmente no enfrentamento das 

desigualdades e das diversas formas de violência, com destaque para a 

violência de gênero. A atuação do assistente social mostra-se 

fundamental tanto na implementação de políticas públicas quanto no 

combate à opressão, exploração e discriminação, contribuindo para que 

mulheres em situação de violência possam romper com ciclos de 

vulnerabilidade e reconstruir suas trajetórias com autonomia e dignidade  

Contudo, o cenário contemporâneo revela um contexto de 

regressão de direitos, marcado por ataques às políticas públicas sob a 

lógica neoliberal, o que impõe desafios significativos à atuação 

profissional. Nesse contexto, o Serviço Social reafirma seu papel crítico, 

técnico e ético na defesa dos Direitos Humanos, atuando junto às 

demandas sociais e institucionais com o objetivo de promover justiça 

social e equidade. 

A experiência recente da pandemia de Covid-19 expôs as 

fragilidades do modelo econômico dominante e evidenciou a necessidade 
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de fortalecer a democracia participativa, a educação para a cidadania e 

formas alternativas de organização social. Como destacado por André 

(2022, p. 4), “de uma forma impactante, difícil e surpreendente os 

Assistentes Socias tiveram de aprender ou reaprender a trabalhar as 

relações com novos contornos”. 

Tal contexto reforça a importância de práticas sociais orientadas 

por princípios de solidariedade, sustentabilidade e justiça social, em 

consonância com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e 

com as diretrizes de organismos internacionais como a IFSW, IASS e 

ICSW. Além disso, conforme aponta Trevithick (2012), torna-se 

essencial explicitar os pressupostos que orientam a prática profissional, 

de modo a compreender seus impactos e fortalecer a atuação crítica e 

reflexiva. 

No campo do Direito Penal, este estudo confirmou a hipótese de 

que o populismo penal compromete a natureza garantista do sistema 

jurídico brasileiro. Embora a demanda social por segurança seja legítima, 

o recurso ao endurecimento penal como resposta predominante tende a 

deslocar a política criminal do campo da racionalidade constitucional 

para uma lógica de resposta imediata e simbólica. 
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A análise doutrinária demonstrou que o garantismo penal não 

implica complacência com a criminalidade, mas estabelece critérios 

rigorosos para legitimar a intervenção penal. Autores como Ferrajoli, 

Zaffaroni, Nilo Batista, Silva Sánchez e Roxin convergem ao afirmar que 

o sistema punitivo perde legitimidade quando ultrapassa seus próprios 

limites. 

A jurisprudência constitucional reforça essa perspectiva, ao 

evidenciar que princípios como a presunção de inocência, a 

proporcionalidade e a dignidade da pessoa humana funcionam como 

mecanismos de contenção do poder punitivo. Nesse sentido, não se trata 

de negar a função do Direito Penal, mas de evitar sua utilização como 

solução universal para problemas sociais complexos. 

Assim, conclui-se que o populismo penal fragiliza o Estado 

Democrático de Direito ao simplificar conflitos complexos e promover 

respostas imediatistas. Em contrapartida, o Serviço Social, orientado 

pelos Direitos Humanos, apresenta-se como alternativa fundamental, ao 

atuar na prevenção, na promoção da cidadania e na transformação das 

condições sociais. 

Dessa forma, a construção de uma sociedade mais justa e 
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democrática exige a articulação entre políticas públicas eficazes, práticas 

profissionais comprometidas com os Direitos Humanos e a limitação 

constitucional do poder punitivo. Somente a partir dessa integração será 

possível enfrentar as desigualdades estruturais e promover uma efetiva 

garantia de direitos para todos. 
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